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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  
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I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 
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oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  
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I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 

ADI 4798  

 
 

Decisão Final 

 

Após o voto do Ministro Celso de Mello  (Relator), julgando parcialmente 

procedente a ação, pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso. Falou, pelo Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil-CFOAB, o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior. 

Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 

 - Plenário, 05.08.2015. 

 

O Tribunal, por maioria, vencido em parte o Ministro Celso  de  Mello (Relator), 

julgou procedente a ação, para declarar a  inconstitucionalidade das expressões constantes do 

art. 63, XIII (“processar e julgar o Governador nos crimes de responsabilidade”) e do art . 104 

(“ ou perante a Assembleia Legislativa, nos crimes de responsabilidade”), assim como das 

expressões do art. 104, caput, primeira parte (“O Governador, admitida a acusação pelo voto 

de dois terços”), bem como, por arrastamento, do art. 104, § 1º, I (“§ 1º O Governador ficará 

suspenso de suas funções: I - nas infrações penais comuns, se recebida  a denúncia ou queixa - 

crime pelo Superior Tribunal de Justiça ”), todos da Constituição do Estado do Piauí. Em 

seguida, o Tribunal, por unanimidade, nos termos do que proposto pelo Ministro Roberto 

Barroso, que redigirá o acórdão, fixou a seguinte tese, a figurar como uma proposta de súmula 

vinculante: “É vedado às unidades federativas instituírem normas que condicionem a  

instauração de ação penal contra o Governador, por crime comum, à prévia autorização da 

casa legislativa, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça dispor, fundamentadamente, sobre a 

aplicação de medidas cautelares penais, inclusive afastamento do cargo”. Ao final, o Tribunal 

deliberou autorizar os Ministros a decidirem monocraticamente matéria em consonância com 

o entendimento firmado nesta ação direta de inconstitucionalidade, contra o voto do  Ministro 

Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli . Presidiu o julgamento a 

Ministra Cármen Lúcia. 

   - Plenário, 4.5.2017. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 

ADI 4764  
 

 

 

Decisão Final 

 

Após o voto do Ministro Celso de Mello (Relator), julgando parcialmente 

procedente a ação, pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso. Falou, pelo Conselho 

Federal da Ordem dos  Advogados  do  Brasil  -  CFOAB,  o  Dr.  Oswaldo Pinheiro Ribeiro 

Júnior. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 

Plenário, 05.08.2015. 

 

O Tribunal, por maioria, vencido em parte o Ministro  Celso de Mello (Relator), 

julgou procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade das expressões constantes do 

art. 44, VII (“processar e julgar o Governador (...) nos crimes de responsabilidade”) e do art. 

81, parte final (“ ou perante a Assembleia Legislativa, nos crimes de responsabilidade”), 

assim como das expressões do art. 44, VIII (“declarar a procedência da acusação”) e do art. 

81, caput, primeira parte (“Admitida a acusação contra o Governador do Estado, por dois 

terços da Assembléia Legislativa”), bem como, por arrastamento, do art. 82, I (“Art. 82. O 

Governador ficará suspenso de suas funções: I-nas  infrações penais comuns, se recebida a 

denúncia ou queixa-crime pelo Superior Tribunal  de Justiça”), todos da Constituição do 

Estado do Acre. Em seguida, o Tribunal, por unanimidade, nos termos do que proposto pelo  

Ministro Roberto Barroso, que redigirá o acórdão, fixou a seguinte tese, a figurar como uma 

proposta de súmula vinculante: “É vedado às unidades federativas instituírem normas que 

condicionem a instauração de ação penal contra o Governador, por crime comum, à prévia 

autorização da casa legislativa, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça dispor, 

fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas cautelares penais, inclusive afastamento do 

cargo”. Ao final, o Tribunal deliberou autorizar os  Ministros a decidirem monocraticamente 

matéria em consonância com o entendimento firmado nesta ação direta de 

inconstitucionalidade, contra o voto do  Ministro  Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, 

o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

Plenário, 4.5.2017. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 

ADI 4797  
 

 

Decisão Final 

 

Após o voto do Ministro Celso de Mello (Relator), julgando parcialmente 

procedente a ação, pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso. Falou, pelo Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil-CFOAB, o Dr.  Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior. 

Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 

- Plenário, 05.08.2015. 

 

O Tribunal, por maioria, vencido em parte o Ministro Celso de Mello (Relator), 

julgou procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade das expressões constantes do 

art. 26, XVI (“ processar e julgar o Governador  do Estado (...) nos crimes de 

responsabilidade”), e do art. 68 (“ou perante a Assembleia Legislativa, nos crimes de 

responsabilidade”), assim como das expressões do art. 26, XI (“autorizar, por dois terços de 

seus membros , a instauração de processo contra Governador”) e do art. 68, caput, primeira 

parte (“O Governador, admitida a acusação pelo voto de dois terços dos Deputados”), bem 

como, por arrastamento, do art. 68, § 1º, I (“§1º O Governador ficará suspenso de suas 

funções: I- nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Superior Tribunal de Justiça”), todos da Constituição do Estado do Mato Grosso. Em seguida 

o Tribunal, por unanimidade, nos termos do que proposto pelo Ministro Roberto Barroso, que  

redigirá o acórdão, fixou a seguinte tese, a figurar como uma proposta de súmula vinculante: 

“É vedado às unidades federativas instituírem normas que condicionem a instauração de ação 

penal contra o Governador, por crime comum, à  prévia autorização da casa legislativa, 

cabendo ao Superior Tribunal de Justiça dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de 

medidas  cautelares  penais ,  inclusive afastamento do cargo”. Ao final, o Tribunal deliberou 

autorizar os  Ministros  a decidirem monocraticamente matéria em consonância  com  o  

entendimento  firmado nesta ação direta de inconstitucionalidade, contra o voto do Ministro  

Marco Aurélio. Ausente,  justificadamente, o Ministro Dias  Toffoli. Presidiu o julgamento a 

Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 4.5.2017. 

 

 

 


